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MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Rua Raimundo Leonardi, 1586 - Cep 85900-110 – Toledo/ PR – 45 3196-2153

www.toledo.pr.gov.br         licitação@toledo.pr.gov.br

ALTERAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA 2025)

Nos termos do Art. 18 do Decreto Municipal nº 722/2023, o Município de Toledo 
informa a alteração do Plano de Contratações Anual (PCA 2025), motivada por emenda 
Parlamentar

O PCA atualizado está disponível para consulta no sítio eletrônico oficial do Município 
de Toledo, sem prejuízo de sua divulgação por outros meios.

          Toledo, 22 de julho de 2025
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15. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E URBANISMO

RESPON
SÁVEL

DATA 
INÍCIO 

TRAMITA
ÇÃO 

INTERNA

DATA 
DESEJADA 

PARA 
CONTRATA

ÇÃO

MODALIDADE OBJETO A SER CONTRATADO
JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO

ESTIMA
TIVA DE 
VALOR

GRAU DE 
PRIORIDA

DE (BAIXO, 
MÉDIO OU 

ALTO)

VINCULAÇÃO 
OU INTERPEN
DÊNCIA COM 

OUTRO 
PROCESSO

PROCESSO 
PODE SER 

PRORROGA
DO (SIM, NÃO)

Secretaria do 
Planejamento, 
Habitação e 
Urbanismo

01/08/2025 01/10/2025
Pregão 

Eletronico

Contratação de empresa especializada em 
engenharia/arquitetura para a elaboração de projetos 
executivos e demais peças técnicas pertinentes para 
futura construção do Centro Especializado em 
Reabilitação – CER II, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento.

Considerando os planos de ação sobre atenção 
à saúde das pessoas com deficiência, fez parte 
também das demandas estaduais e federais a 
partir da Portaria GM/MS nº 1.526, de 11 de 
outubro de 2023 que altera as Portarias de 
Consolidação GM/MS nºs 2, 3 e 6, de 28 de 
setembro de 2017, para dispor sobre a Política 
Nacional de Atenção Integral à Saúde da 
Pessoa com Deficiência (PNAISPD) e Rede de 
Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD) no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
Considerando a “V Conferência Nacional dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência: Cenário 
atual e futuro na implementação dos direitos da 
pessoa com deficiência – construindo um Brasil 
mais inclusivo”, do Conselho da Pessoa 2022, 
no qual foi evidenciada a necessidade de 
implantação de um centro especializado em 
reabilitação para atendimento de pessoas com 
deficiência física e intelectual, com 
possibilidades de parcerias com universidades, 
entidades filantrópicas e associações não 
governamentais.
Considerando Comissão Intergestores Regional 
(CIR) da 20ª Regional de Saúde, que delibera 
pelo Pleno: Nº 52 – 08/08/2024 Aprova: A 
atualização do Plano.
Considerando o relatório da Conferência 
Municipal de Saúde, realizada em de Ação da 
Pessoa com Deficiência na 20ª Regional de 
Saúde, o qual prevê a implantação e habilitação 
junto ao Ministério da Saúde dos serviços 
listados abaixo, sendo que a abrangência de 
municípios e usuários atendidos serão 
regulados por meio de protocolos específicos a 
serem pactuados na Comissão Intergestores 
Regional: Toledo - Regional/microrregional 
conforme fluxo pactuado em CIR; Palotina -

R$ 
155.495,83

ALTO NÃO NÃO
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ANEXO I – IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Regional/microrregional conforme fluxo 
pactuado em CIR; Vinculado a CER ou 
CISCOPAR - 20ªRS Nº Habitantes 405127.
Pautado nas demandas regionais, sendo 
correlacionado O Plano de Ação da Rede de 
Atenção da Linha de Cuidado à Saúde da 
Pessoa com Deficiência da 20º Regional da 
Saúde /SESA/PR tem a preocupação de ofertar 
atenção à saúde de forma integral, seja de 
recuperação, reabilitação ou prevenção de 
incapacidade, visto que a pior limitação das 
pessoas com deficiência, é a limitação de 
acesso aos serviços de saúde, educação, 
trabalho e demais setores da sociedade. 
Portanto, assim como demais políticas, é 
necessário fortalecer a Rede de Atenção à 
Saúde para pessoas com deficiência, por meio 
de profissionais capacitados e ações articuladas 
com demais setores como Assistência Social, 
Educação, Trabalho e Previdência, sociedade 
civil, e Conselhos.


